
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 12/2021 - PRES/DPL
Em 11 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Informamos a Vossa Excelência que,  o  Projeto de Lei nº

2370/2021 está sobrestado a partir da presente data. Justificamos pois há falta

de informações para análise matéria, nos termos do §3º do art. 102 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária. 

Desta forma, para que a Diretoria Jurídica emita o parecer e

dê  prosseguimento  regimental  há  necessidade  do  envio  ou  disponibilidade  de

chave para acesso remoto, do respectivo Processo Administrativo, que originou o

presente  Projeto  de Lei,  em especial  acesso a  documentos como o  Plano de

Aplicação,  Ateste  de  Disponibilidade  Financeira,  Certidões  de  Regularidade  e

Estatuto  Social  do  Consórcio  Intergestores  do  Paraná  Saúde,  sendo  tais

informações e documentos imprescindíveis para análise quanto a legalidade da

proposição.  Devendo  ainda  ser  observado  a  urgência  nas  providências,

considerando o objeto do Projeto de Lei.  Aguardamos diligências do Executivo

Municipal para que haja o prosseguimento regimental da matéria.  

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente
(assinatura eletrônica)

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
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